
PREFEITURA
DA ESTÂNCA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.334, OE '14 DE SETEMBRO OE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder credito
adicional suplementar no valor total de R$ 2.506.000,00 (Dois Milhões Quinhentos e Seis
Mi! Reais), para suportar as despesas pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade Executora: 02.09.01 - FUNDEB
Func. Programática: 12.36L 0008-2.037 MANUTENçÃO DO ENSTNO
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa! Civi! (03a2)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 261.0000 - Educação FUNDEB - Magistério/ Profissionais da Educação
Valor do Crédito: 1.759.000,00
Elemento Despesa: 3.1.90.46 - Auxilio Alimentação (0350)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 262.0000 - Educação FUNDEB - Outros
Valor do Credito: 88.000,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENçÃO DO ENSTNO INFANTIL -
PRE.ESCOLA
Elemento Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoat Civil (0351)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação:272.0000 - Educação FUNDEB - Magistério/ Profissionais da Educação Pré-
Escola
Valor do Crédito: 476.000,00
Elemento Despesa: 3.1.90.13 - Obrigações Patronais (0352)
Fontê de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação:272.0000 - Educação FUNDEB - Magistério/ ProfissÍonaÍs da Educação Pré-
Escola
Valor do Crédito: 47.000,00
Func. Programálica: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO INFANT|L -
CRECHE

(0358)

ucação

Elemento Despesa: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoat Civil
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e convênios Estaduais
Aplicação: 271.0000 - Educação FUNDEB - Magistério/ Profissionais da Ed
Creche
Valor do Credito: 41.000,00
Elemento Despesa: 3.1.90.13 - Obrigaçôes patronais (0359)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e convênios Estaduais
Aplicação: 271.0000 - Educação FUNDEB - Magistério/ Profissionais da Edi
Creche
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Aplicação: 273.0000
Valor do Crédito: 1g.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na
contrário. revogadas as disposições em

Prefeitura da Sul, 14 de setembro de 2022

o./

Registrada em livro proprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma

.&,
Secretário de Administração
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